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- o disposto no Processo nº SEI-300001/000753/2024, o qual indica
servidores para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e
Fiscalização;
R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para compor a
Comissão de Gestão e Fiscalização do Contrato e seus aditivos re-
ferente ao Contrato 02/2024, objetivando acompanhar e fiscalizar as
aquisições oriundas celebrada entre a SECRETARIA DE ESTADO DE
GOVERNO e a empresa WEBTRIP AGÊNCIA DE VIAGENS E TU-
RISMO EIRELI.
Gestores:
Titular: Gabriela Cristina da Silva Rosa - ID Funcional 5129649-7.

Suplente: Antara Morri - ID Funcional 5116921-5.
Fiscais:
Fiscal Técnico: Jessica Lorenna Duvoizem Gomes -ID Funcional
5156676-1.
Fiscal Setorial: Eduardo Batista Cezar - ID Funcional 5155010-5.
Fiscal Administrativo:Rodrigo de Souza Richa - ID Funcional 4394480-
9.
Suplente: Rayane de Almeida Mangabeira - ID Funcional 5143355-9.

Art. 2º - O gestor e os fiscais ora designados deverão observar e
cumprir as regras estabelecidas pelo Decreto Estadual nº
48.817/2023, que regulamenta a gestão e a fiscalização das contra-
tações no âmbito do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro,
especialmente, os artigos 22 e 24 da referida norma.

Art. 3º - O gestor e os fiscais ora designados deverão realizar curso
de gestão e fiscalização de contratos caso ainda não tenham feito, e
posteriormente apresentar o respectivo certificado à Superintendência
de Recursos Humanos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 2025

NÁDIA OLIVEIRA DA COSTA
Diretora Geral de Administração e Finanças

Id: 2629290

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 20.02.2025

PROCESSO Nº SEI-30/001/050851/2019 - Atendendo ao disposto no
Parágrafo Único do art. 18º da Resolução SEELJE nº 172/2019,
APROVO a Prestação de Contas do Projeto Esportivo Incentivado
mencionado abaixo:

Patrocinador: Ampla Energia e Serviços S/A
Projeto: Rei e Rainha do Mar
Proponente: Effect Esporte e Entretenimento LTDA

Controladoria Geral do Estado
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 1221 DE 19 DE FEVEREIRO DE
2025

PRORROGA-SE O PRAZO DA 1ª COMISSÃO
PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO DISCIPLINAR PARA CONCLUSÃO DOS
TRABALHOS JUNTO AO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO DISCIPLINAR-PAD, REFERENTE
AO PROCESSO Nº SEI-320001002466/2024,
INSTAURADO PELA PORTARIA N° 1112 DE
23 DE OUTUBRO DE 2024.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso IV do art.1º da Resolução CGE n° 147, de 09 de
julho de 2022, e

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo n° SEI-
320001/003410/2023.

R E S O LV E :

Art. 1 - Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos
trabalhos da 1ª Comissão Permanente de Processo Administrativo
Disciplinar - PAD, alusivo ao processo SEI-320001/002466/2024, ins-
taurado pela Portaria n° 1112 de 21 de outubro de 2024, ante às ra-
zões apresentadas na CI n° 02 de 11 de fevereiro de 2025 (SEI nº
93140185), a contar de 24/02/2025.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 2025

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2629570

Gabinete de Segurança Institucional do
Governo do Estado do Rio de Janeiro

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA GSI/DGAF Nº 22 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025

DESIGNA COMISSÃO DE GESTÃO, FISCALI-
ZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRA-
TO ABAIXO LISTADO, PARA FINS QUE MEN-
CIONA, INDICA SEUS MEMBROS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O ORDENADOR DE DESPESAS, DO GABINETE DE SEGURANÇA
INSTITUCIONAL DO GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
no uso das atribuições legais e constitucionais, Resolução GSI nº
82/2022, e

CONSIDERANDO:

- que a Administração Pública tem o poder-dever de planejar, geren-
ciar, acompanhar e fiscalizar a atuação da contratada, de modo a
garantir o adimplemento do objeto contratado, bem como detectar,
antecipadamente, práticas em desconformidades ou defeituosas;

- a necessidade de padronização dos procedimentos atinentes à ges-
tão e à fiscalização dos contratos administrativos;

- a importância de propiciar aos agentes públicos, de forma sinteti-
zada e objetiva, orientações de caráter preventivo;

- o disposto no art. 7º da Lei nº 14.133/21 e arts. 90, § 3º e 239 da
Lei nº 287/79 e o Decreto nº 48.817/2023; e

- o contido no processo administrativo nº SEI-390005/000102/2024.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a
Comissão de Gestão, Fiscalização e Acompanhamento do Contrato,
bem como manter atualizada a lista dos membros que compõem a
Comissão, celebrado entre o GABINETE DE SEGURANÇA INSTITU-
CIONAL DO GOVERNO - GSI e a empresa abaixo mencionada, fi-
cando, inicialmente, designados os seguintes servidores:

CNPJ: 09.452.548/0001-47
Valor Total: R$ 1.509.774,80 (um milhão, quinhentos e nove mil se-
tecentos e setenta e quatro reais e oitenta centavos).

Id: 2629419

Processo administrativo /
Contrato

Contratada Objeto Gestão e Comissão de Fiscalização

Processo administrativo n.º
SEI-390005/000102/2024

Contrato: Nº 001/2025

HELICÓPTEROS DO BRASIL
S.A. - HELIBRÁS - CNPJ

20.367.629/0001-81 (matriz) e
20.367.629/0009-39 (filial)

Contratação de empresa especializada e autorizada na
prestação de serviços de fornecimento de peças, com-
ponentes aeronáuticos e acessórios aeronáuticos. Vi d e

Portaria 022 para ter acesso ao objeto completo.

GESTOR: Katia Regina da Conceição Brandão, Id n° 5098399-7; GESTOR SUPLENTE: Claudia
Hall, Id Funcional nº 4184034-8; Fiscal Técnico: Ana Flávia de Almeida Fernandes; Id nº 4270196-
1; Fiscal Técnico: Ricardo Chacon Veek, Id n° 5658640, e Fiscal Suplente: Marcio Silva Ribeiro; Id
n° 2449694-6.

Art. 2º - A Comissão terá incumbência de gerir, acompanhar, contro-
lar, fiscalizar e atestar os serviços, e apresentar relatório sucinto sobre
a qualidade e a regularidade do serviço, em observância ao instru-
mento contratual, conforme modelo previsto no Anexo desta Portaria.

Parágrafo Único - O relatório de que trata o caput deste artigo de-
verá conter, no mínimo, as informações que constam do modelo pre-
visto no Anexo desta Portaria.

Art. 3º - Caberão ao gestor e aos fiscais da comissão os atos con-
cernentes ao acompanhamento da execução do contrato.

Parágrafo Único - O gestor e os fiscais da comissão deverão realizar
curso de gestão e fiscalização de contratos, preferencialmente aquele
oferecido pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, na
modalidade EAD - Ensino à Distância, e posteriormente apresentar o
respectivo certificado à Superintendência de Gestão do Corpo Funcio-
nal.

Art. 4º - A Comissão de gestão, fiscalização e acompanhamento ins-
truirá processo de prestação de contas, conforme Instrução Normativa
AGE nº 44, de 02 de março de 2018, e remeterá para a Diretoria
Geral de Administração e Finanças - DGAF.

Art. 5º - Fica estabelecido que em hipótese de exoneração de um
dos integrantes da Comissão de Fiscalização, deverá, de imediato, a
Comissão, informar o desligamento do servidor e consequentemente

indicar novo servidor para substituição, encaminhando a solicitação
através do SEI para Diretoria Geral de Administração e Finanças -
DGAF/GSI, a qual formalizará a substituição do integrante da Comis-
são.

Art. 6º - O agente público responde civil, penal e administrativamente
pelo exercício irregular das atribuições que lhe são confiadas, estando
sujeito às penalidades previstas nas normas em vigor.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir de
17/02/2025.

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2025

WELLINGTON TEIXEIRA BEZERRA
Ordenador de Despesas
ANEXO DA PORTARIA

MODELO DE RELATÓRIO DA COMISSÃO DE GESTÃO, ACOMPA-
NHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS.

1. INTRODUÇÃO
O presente relatório foi elaborado pela Comissão de Gestão, Acom-
panhamento e Fiscalização designada através da Portaria nº {NÚME-
RO/ANO} de {XX de XXXXX de 20XX} para, no âmbito do Contrato nº
{NÚMERO/ANO}, firmado entre o GABINETE DE SEGURANÇA INS-
TITUCIONAL, doravante denominado CONTRATANTE e {informar o

nome da Contratada}, CNPJ nº [...], doravante denominada CONTRA-
TADA, GERIR, ACOMPANHAR e FISCALIZAR a execução do objeto
contratual, qual seja, {Informar o objeto conforme Contrato}, cujo pe-
ríodo de vigência é de {DIA/MÊS/ANO até DIA/MÊS/ANO}.
2. DESENVOLVIMENTO (EXECUÇÃO DO CONTRATO)
O presente relatório se refere ao acompanhamento e fiscalização da
execução do contrato durante o mês de {MÊS/ANO} e tem como ob-
jetivo ATESTAR a execução da respectiva etapa contratual e aprovar
o encaminhamento do processo para o pagamento da Nota Fiscal nº
[...], referente à competência {MÊS/ANO}, apresentada como anexo a
este Relatório, fls. {link do documento no SEI}.
2.1. Registro de Ocorrências
Durante a execução do contrato, esta comissão, através de seu Ges-
tor e Fiscais, identificou as seguintes ocorrências que julgamos per-
tinente apontar:
{A comissão deverá descrever as ocorrências pertinentes que afetem
a execução do objeto do contrato}
2.2. Documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista
Em prosseguimento, apresentamos a relação dos documentos previs-
tos na cláusula XXX do Contrato nº {NÚMERO/ANO}, que atestam a
regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA, atestados e con-
feridos com os originais pelos fiscais do contrato, que se encontram
anexados ao presente relatório, conforme quadro abaixo:

Secretaria de Estado de Transformação Digital

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

Certidões Federais/Estaduais/Municipais e de Regularidade Trabalhista
Documentação Fls. Va l i d a d e Obs

{Inserir as certidões exigidas nos termos contratuais}
2.3. Saldo Contratual
Para o necessário acompanhamento do saldo contratual e cumprimento das obrigações decorrentes da
execução da etapa contratual a que se refere o presente relatório, apresentamos abaixo os valores exe-
cutados até a data da emissão deste relatório, no quadro a seguir:

Saldo Inicial do
Contrato.

Saldo Empenhado Saldo Liquidado Saldo Pago Saldo a Executar

R$ R$ R$ R$ R$

3. CONCLUSÃO
Do acima exposto, ATESTAMOS a execução INTEGRAL e SATISFATÓRIA da etapa do contrato referente
à prestação dos serviços [...], relativos à competência {Mês/Ano} e APROVAMOS o encaminhamento pa-
ra autorização do pagamento da Nota Fiscal nº [...] a qual se refere o presente relatório.

Rio de Janeiro, XX de XXXXXXXX de XXXX.

NOME DO FISCAL DO CONTRATO
ID. FUNCIONAL

NOME DO FISCAL DO CONTRATO
ID. FUNCIONAL

NOME DO FISCAL DO CONTRATO
ID. FUNCIONAL

De acordo.
NOME DO GESTOR DO CONTRATO

ID. FUNCIONAL
Id: 2629380

CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA PRODERJ/PRE Nº 1.254 DE 20 DE FEVEREIRO DE
2025

ALTERA E CONSOLIDA A COMISSÃO DE FIS-
CALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 007/2022 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ,
no uso de suas atribuições legais conferidas pelos incisos I, III e V do
art. 72 do Regimento Interno do PRODERJ, aprovado pela Resolução
SETD n.º 42, de 21 de maio de 2024, e Decreto n.º 45.600, de 16 de
março de 2016, e tendo em vista o constante dos autos do processo
nº SEI-120211/000073/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - MFica alterada e consolidada a Comissão de Fiscalização do
Contrato n.º 007/2022, celebrado entre o Centro de Tecnologia de In-
formação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ e

a empresa M.I. Montreal Informática S/A, por meio do processo n.º
S E I - 1 2 0 2 11 / 0 0 0 0 7 3 / 2 0 2 1 .

Art. 2º - A Comissão de Fiscalização, sob a presidência do primeiro,
será composta pelos seguintes servidores:
I - Gestor: Élio Thomé de Souza Filho, ID Funcional n.° 4347507-8;
II - Suplente do Gestor: Daniel Luzente de Lima, ID Funcional n.°
4349885-0;
III - Fiscal Requisitante: Roberto Charles Vilas, ID Funcional n.°
4372004-8;
IV - Suplente do Fiscal Requisitante: Luciano Saraiva Gonçalves, ID
Funcional n.° 4347487-0;
V - Fiscal Técnico: Lenize Maria Vieira Vasconcelos, ID Funcional n.°
4347647-3;
VI - Suplente do Fiscal Técnico: Ricardo Mesquita Matias, ID Funcio-
nal nº 5109829-6;
VII - Fiscal Administrativo: Valéria de Souza Luz Romanelli, ID Fun-
cional n.° 5109930-6;
VIII - Suplente do Fiscal Administrativo: Ricardo Godinho Fontes, ID
Funcional n.° 4349687-3; e
IX - Fiscal Requisitante Externo: Fabiana Espíndola Ivo, ID Funcional
n.º 4379753-9.

Art. 3º - A Comissão tem a incumbência de acompanhar, controlar,
fiscalizar e atestar os serviços prestados, em conformidade com as
disposições do Contrato n.º 007/2022 e da legislação em vigor, em
especial o Decreto n.º 45.600, de 16 de março de 2016, e a Portaria
PRODERJ/PRE n.º 969, de 05 de agosto de 2022.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2025, revogadas
as disposições em contrário, em especial a Portaria PRODERJ/PRE
n° 1.224, de 27 de novembro de 2024.

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2025

FLÁVIO SEBASTIÃO RODRIGUES DA SILVA
Presidente Id: 2629557

CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA PRODERJ/PRE Nº 1.255 DE 21 DE FEVEREIRO DE
2025

INSTITUI A COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO
DO CONTRATO Nº 048/2024 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelos incisos I, III e V do art. 72 do
Regimento Interno do PRODERJ, aprovado pela Resolução SETD nº
42, de 21 de maio de 2024, e Decreto nº 45.600, de 16 de março de
2016, e tendo em vista o constante dos autos do processo nº SEI-
430002/001692/2024,

R E S O LV E :

Art. 1º - Instituir a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
048/2024, celebrado entre o Centro de Tecnologia de Informação e
Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ e a empresa
ARVVO Tecnologia, Consultoria e Serviços LTDA, por meio do proces-
so n.º SEI-430002/001692/2024.

Art. 2º - A Comissão de Fiscalização, sob a presidência do primeiro,
será composta pelos seguintes servidores:

I - Gestor: Élio Thomé de Souza Filho, ID Funcional nº 4347507-8;

II - Suplente do Gestor: Daniel Luzente de Lima, ID Funcional nº
4349885-0;
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